
CÂMARA MUNICIPAL DE PAVÃO
Praça Lourival Barbosa, 186 - Centro - Fone: (033) 535-1323

LEI MUNICIPAL N°: 205/99

A Câmara Municipal de Pavão, por seus representantes, aprova 
e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. Io - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir 
no povoado de Limeira, um Posto Policial, para preservação da ordem 
e permanente vigilância.

Art. 2o - Para a execução do artigo primeiro, fica o 
Executivo autorizado a firmar convênio com a Policia Militar do 
Estado de Minas Gerais.

Art. 3o - Para cumprimento do artigo primeiro, fica o 
Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), podendo por tanto utilizar recursos de 
anulações de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 4o - Caso o Executivo Municipal, nâo construa o Posto 
Policial, fica o mesmo autorizado a alugar um imóvel no Povoado, 
que será destinado a instalação do mesmo.

Art. 5o - Para execução do artigo 4o, fica o Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais), podendo para tanto utilizar de recursos de anulação 
de dotações constantes do orçamento vigente.

Art. 6o - Fica ainda autorizado oExecutivo a incluir nos 
orçamentos futuros dotações orçamentarias para cumprimento do 
artigo 4o da Presente Lei.

Art. T  - Revogadas as disposições em contrário, entra a 
Pesente Lei em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de Maio de 1.999
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